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de 25 de novembro de 1977 

o Prefeito Municipal de são José dos Campos I 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA 

Artigo 19 - :g considerado hóspede oficial de 

São José dos Campos , o Excelentíssimo Senhor Dr. Murillo Macedo,DignÍ~ 

simo Secretário de Estado dos Negócios da Fazenda, que honrará 

cidade com sua visita no próximo dia 29 do corrente mes. 

nossa 

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de são José dos Campos I 

25 de novembro de 1977. 

EdnarC!io Santos 
' 

Registrado e publicado no Gabinete do Pre 

feito, aos vinte e cinco dias do mês de novembro ano de mil novecen 

tos e setenta e sete. 
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